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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Objeto 

Contratação de empresa ou profissional especializado para instalação de braço, luminária e demais 
acessórios necessários para melhoria da iluminação pública na Rua March Lulia, Parque dos Lagos, 
Tiete/SP. 

 
Localização 
 
Rua March Lulia, próximo ao n° 144, Parque dos Lagos, Tiete/SP.  
 

  
 
Justificativa 
 
Considerando o protocolo n° 3.934/2022 recebido via 1DOC, em que a munícipe solicita melhorias 
quanto a iluminação pública na Rua March Lulia, próximo ao n° 144, Parque dos Lagos, em que 
localiza sua residência, faz-se necessária a contratação de empresa para instalações elétricas no 
local. 
 

 
Especificação do objeto 

Visa o presente processo a contratação de empresa ou profissional especializado, devidamente 
registrado no CREA, para Instalação de braço, luminária e demais acessórios necessários para 
melhorias quanto a iluminação pública na Rua March Lulia, próximo ao n° 144, Parque dos Lagos, 
Tietê/SP. 

A empresa contratada deverá realizar a instalação de braços em 02 postes existentes no local, bem 
como luminária e demais acessórios necessários. 
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Prazo para execução 
 
30 dias contados a partir da emissão da autorização de fornecimento (AF). 
 
Responsabilidade técnica 
 
A empresa contratada deverá emitir todas as anotações de responsabilidade técnica (ART) 
necessárias pela execução do serviço.   
 
Condição de pagamento  

 Os preços serão os constantes da proposta comercial apresentada pelas licitantes 
vencedoras.  

 Os preços referidos constituirão, a qualquer título, todos os custos e benefícios decorrentes 
de trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em 
feriados, de modo a constituírem a única e completa remuneração pela adequada e perfeita 
execução dos serviços, devendo em eles estarem incluídos todos os encargos e custos 
incidentes.  

 Para efeito do início dos serviços, os preços ofertados não serão objeto de atualização 
financeira entre a data da apresentação da proposta e a data da assinatura do contrato, 
ocorrendo está dentro do prazo de validade da proposta.  

 A nota fiscal/fatura que apresentar incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções.  

 As despesas decorrentes da prestação de serviço objeto da presente contratação correrão 
por conta da dotação orçamentária, sendo recursos próprios do município de Tietê/SP.  

 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Eng. Civil Álvaro Floriam Gebraiel Bellaz 
Secretário de Obras e Planejamento  


